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APÊNDICE ÚNICO – Quadro Sinótico das Recomendações de Auditoria e dos Benefícios Esperados (continua) 

RECOMENDAÇÃO DESTINATÁRIO BENEFÍCIO ESPERADO 
CLASSE DO 

BENEFÍCIO¹ 

DIMENSÃO 

AFETADA² 
REPERCUSSÃO 

C
o
n

st
a
ta

çã
o

 n
º 

1
 

Demandar os gestores administrativos 

dos campi no sentido de que promovam 

a indicação dos responsáveis pela gestão 

e fiscalização contratual no momento 

da formalização da demanda; e que 

providenciem, posteriormente, a 

designação formal dessas funções ainda 

na fase de planejamento da contratação. 

Diretoria de 

Licitações  

Promoção da conformidade 

normativa das rotinas de 

designação dos agentes 

responsáveis por conduzir a fase 

interna dos certames licitatórios. 

Não-Financeiro 

 

(Medida de 

aperfeiçoamento 

da capacidade de 

gerir riscos e de 

implementação 

de controles 

internos) 

Pessoas, 

infraestrutura 

e/ou processos 

internos  

Tático-operacional 

Adotar procedimento de solicitação de 

ciência, no SUAP, aos agentes 

incumbidos do planejamento da 

contratação em momento prévio à sua 

designação, quando da emissão do 

documento para a formalização da 

demanda. 

C
o
n

st
a
ta

çã
o

 n
º 

2
 Aprimorar a metodologia de estimativa 

dos valores a compor o Plano de 

Contratações Anual (PCA), relativos à 

prestação de serviços continuados, de 

modo a considerar a dinâmica 

de fornecimento dos insumos 

necessários à execução do objeto 

contratual, e não somente o valor 

executado em contratos pretéritos. 

Diretoria de 

Licitações 

 

Revisão da sistemática de 

elaboração do Plano de 

Contratações Anual (PCA), 

considerando a dinâmica de 

fornecimento dos insumos 

previstos nos contratos de 

terceirização de serviços. 

Não-Financeiro 

 
(Medida de 

aperfeiçoamento 

da capacidade de 

gerir riscos e de 

implementação 

de controles 

internos) 

Pessoas, 

infraestrutura 

e/ou processos 

internos 

 

Tático-operacional 

 

 

 

 

 

 

 



APÊNDICE ÚNICO – Quadro Sinótico das Recomendações de Auditoria e dos Benefícios Esperados (continuação) 

RECOMENDAÇÃO DESTINATÁRIO BENEFÍCIO ESPERADO 
CLASSE DO 

BENEFÍCIO¹ 
DIMENSÃO 

AFETADA² 
REPERCUSSÃO 

C
o
n

st
a
ta

çã
o
 n

º 
2
 

Disciplinar internamente a rotina de 

acompanhamento da execução do Plano 

de Contratações Anual (PCA), 

demandando a apresentação de relatório 

periódico que sintetize informações 

sobre o andamento das contratações 

planejadas e prováveis riscos 

relacionados à inexecução de objetos 

contratuais previstos no planejamento 

anual (a exemplo do Relatório de Riscos 

previsto no caput do art. 19 

do Decreto nº 10.947/2022). 

Diretoria de 

Licitações 

 

Aprimoramento da rotina de 

acompanhamento da execução 

contratual, mediante a elaboração 

de relatórios gerenciais periódicos 

que assegurem o aporte de 

informações necessárias à tomada 

de decisões em matéria de gestão 

de contratos. 

Não-Financeiro 

 
(Medida de 

aperfeiçoamento 

da capacidade de 

gerir riscos e de 

implementação 

de controles 

internos) 

Pessoas, 

infraestrutura 

e/ou processos 

internos 

 

Tático-operacional 

C
o
n

st
a
ta

çã
o

 n
º 

3
 

Providenciar a criação, conjuntamente 

com o setor de Tecnologia da 

Informação, de mecanismo 

informatizado de monitoramento da 

execução do calendário de compras e 

contratações conjuntas do IFRN, com 

possibilidade de emissão de alertas para 

controle do cumprimento dos prazos 

previamente estabelecidos e de 

solicitação de justificativas para 

eventuais descumprimentos do 

cronograma. 

Diretoria de 

Licitações 

 

Melhoria nos controles de 

acompanhamento do cronograma 

de compras e contratações do 

IFRN, favorecendo a geração de 

tempestividade e celeridade na 

condução dos certames 

licitatórios. 

Não-Financeiro 

 
(Medida de 

aperfeiçoamento 

da capacidade de 

gerir riscos e de 

implementação 

de controles 

internos) 

Pessoas, 

infraestrutura 

e/ou processos 

internos 

 

Tático-operacional 

 

 

 

 

 

 



APÊNDICE ÚNICO – Quadro Sinótico das Recomendações de Auditoria e dos Benefícios Esperados (conclusão) 

RECOMENDAÇÃO DESTINATÁRIO BENEFÍCIO ESPERADO 
CLASSE DO 

BENEFÍCIO¹ 
DIMENSÃO 

AFETADA² 
REPERCUSSÃO 

C
o
n

st
a
ta

çã
o

 n
º 

4
 Providenciar a criação, conjuntamente 

com o setor de Tecnologia da 

Informação, de mecanismo 

informatizado que permita a 

operacionalização do Mapa de Riscos, 

diretamente no módulo 'Contratos' do 

SUAP, de maneira a otimizar o registro 

e o gerenciamento dos riscos incidentes 

nas contratações institucionais. 

Diretoria de 

Licitações 

 

Otimização do procedimento de 

gerenciamento de risco a partir do 

registro e acompanhamento 

continuados das informações 

relativas aos riscos incidentes nas 

contratações institucionais. 

Não-Financeiro 

 

(Medida de 

aperfeiçoamento 

da capacidade de 

gerir riscos e de 

implementação 

de controles 

internos) 

Pessoas, 

infraestrutura 

e/ou processos 

internos 

 

Tático-operacional 

¹ A classificação dos benefícios esperados bem como a identificação da sua respectiva repercussão baseiam-se nos parâmetros estabelecidos no Anexo I da Portaria 

Normativa CGU nº 108, de 01/12/2023, adaptados para o contexto institucional do IFRN. 

² A delimitação da dimensão afetada baseia-se em diretrizes constantes no Manual de Contabilização de Benefícios (BRASIL, 2019, pág. 13-14), editado pela 

Controladoria-Geral da União. 

Fonte: Elaborado pela Auditoria Interna. 
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